
CÂMARA MUNICIPAL DE AR.AR.AQUAR.A 

CÓPIA 

LEI N2 823 
De 13 de junho de 1960 

Autoriza a celebrar contrato. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, 
Estado de são Paulo,~de acôrdo com o que decretou a Câma
ra Municipal em sessao de 7 de junho de 1960, promulga a 
seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito autorizado, 
mediante contrat2 com a Diretoria de Obras Públicas da Se
cretaria da Viaçao, a ~xecutar os serviços de pintura ex
terna do prédio e galpao do Grupo Escolar "Pedro José Ne! 
to", désta cidade, orçados em CR$ 56.671,60 (cinquenta e 
seis mil seiscent2s e setenta e um cruzeiros e sessenta 
centavos~, que serao pagos p~la Secretaria da Viação e O
bras Públicas do Estado de Sao Paulo. 

Arti~o 22 - Esta lei entrará ~m vigÔr 
na dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em co~ 
trário. 


